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Dando continuidade à execução do Plano de 
Gestão e Orçamento de 2024, esta edição do 
informativo destaca, entre várias atividades 
realizadas, a participação do CFP em missões 
internacionais e a assinatura de protocolos com 
entidades nacionais e internacionais, 

Vale a pena ressaltar que, tratando-se de uma 
instituição que recentemente entrou em fun-
cionamento (junho de 2023), o CFP continuou 
a estabelecer contatos e a promover encontros 
com diversas entidades, com o objetivo de apre-
sentar a instituição e estabelecer parcerias de 
colaboração.

Relativamente às ações de natureza técnica, 
apresentamos nesta edição o resumo dos re-
latórios elaborados durante esse período, no-
meadamente o Relatório sobre as Previsões 
Macroeconômicas e o Relatório de Análise da 
Proposta de Orçamento de Estado para 2025. 
Como de costume, também constam desta 
edição os artigos produzidos por membros do  
Conselho.

As informações apresentadas nesta síntese 
informativa estão igualmente disponíveis e di-
vulgadas em nossa plataforma de comunicação 
digital, especificamente no Facebook (https://
www.facebook.com/cfpcv2023) e no site da ins-
tituição (https://cfp.cv/).

Desejamos uma excelente leitura!

Atenciosamente,

Conselho das Finanças Públicas

Prezado leitor,

Assinatura de Protocolo com o 
CFP de Portugal
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O Conselho das Finanças Públicas (CFP), cum-
prindo a sua missão de avaliar a consistência e a 
sustentabilidade da política orçamental de Cabo 
Verde, analisou as previsões macroeconómicas 
subjacentes à Proposta de Orçamento do Estado 
para 2025 (POE/2025). Com base na informação 
mais recente e em metodologias independentes, 
o CFP considera as projeções apresentadas pru-
dentes, alcançáveis e alinhadas com os compro-
missos internacionais assumidos por Cabo Ver-
de, como os programas com o Fundo Monetário 
Internacional.

1. Perspetivas Macroeconómicas para 2025
Crescimento Económico
A POE/2025 prevê um crescimento do Produto 
Interno Bruto (PIB) em volume na ordem de 4,8 
por cento a 5,3 por cento num cenário base. No 
caso de materialização dos riscos econômicos 
e externos elencados – cenário adverso- o PIB 
pode crescer apenas 3,8 por cento. Esse cresci-
mento será sustentado principalmente pelo Se-
tor Terciário com destaque para o turismo e para 
o Consumo, tanto público como privado.

O CFP, por seu lado, prevê que a economia na-
cional possa  crescer 5,8 por cento em 2025, 
impulsionada pelos sectores de Turismo, Admi-
nistração Pública e Comércio. Este crescimento 
é essencialmente justificado pelo aumento do 
consumo final - tanto público como privado. No 
entanto, o CFP alerta que a dependência do tu-
rismo e a escassez de mão de obra qualificada, 
especialmente em setores como construção e 

hotelaria, representam “novos” desafios estru-
turais que limitam a diversificação da economia.

Inflação
A inflação tem registado uma desaceleração sig-
nificativa. Com base nas observações, a inflação 
projetada para 2025 será de 1,7 por cento (2,8 
por cento no OE/2024). Esse comportamento da 
inflação reflete a estabilização dos preços das 
matérias-primas e energia nos mercados inter-
nacionais. Assim, considera-se que a meta de 
inflação incluída nas projeções do Governo (1,7 
por cento) é atendível, sabendo que o próprio 
CFP considera que a inflação poderá atingir 2,2 
por cento.

Dívida Pública e Déficit Orçamental
No que diz respeito às regras orçamentais, o rá-
cio da dívida pública em relação ao PIB deverá 
continuar a sua trajetória descendente, atingin-
do 105,5 por cento em 2025 (108,9 por cento em 
2024). 

O déficit orçamental será reduzido para 1,9 por 
cento do PIB (2,9 por cento no OE/2024), refle-
tindo o esforço de consolidação fiscal, ainda que 
pelo aumento das receitas.

Esse desempenho fiscal deve ser sustentado por 
políticas de controle das despesas públicas e de 
arrecadação de receitas fiscais, projetadas para 
crescerem 6,4 por cento em 2025.

Contas Externas e Crédito à Economia
As contas externas deverão melhorar, com redu-
ção do déficit na balança corrente para 3,0 por 
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cento a 4,0 por cento (2024 e 2025) do PIB devido 
à expansão do turismo, aumento de donativos e 
desaceleração de importações. Já o crédito ao 
setor privado deverá crescer 6,4 por cento, com 
destaque para investimentos que apoiem o for-
talecimento do setor produtivo.

2. Riscos Identificados
O CFP destaca que, apesar das previsões posi-
tivas, o cenário económico está sujeito a riscos 
significativos:

1. Macroeconómicos

2. Sustentabilidade da Dívida Pública

3. Riscos em relacionados com a saúde econó-
mica e financeiras das empresas publicas e 
participadas do Estado

4. Alterações Climáticas:

3. Avaliação Final do CFP
Com base na análise técnica, na informação dis-
ponível à data da elaboração deste parecer, no 
resultado da análise das previsões macroeconó-
micas e na comparação com previsões de insti-
tuições como o Banco de Cabo Verde (BCV) e o 
FMI, o CFP concluiu que:

• As previsões para crescimento económico 

(PIB) e inflação são coerentes e razoáveis.

• O cenário macroeconómico subjacente à 
POE/2025 reflete prudência e está alinhado 
com a dinâmica atual da economia cabo-ver-
diana.

O CFP endossa as previsões apresentadas, re-
forçando o papel da transparência e do rigor 
técnico na formulação de políticas públicas que 
promovam a estabilidade económica e social.

Mensagem Final
Este parecer do CFP reafirma seu compromisso 
com a transparência e a credibilidade financeira 
do Estado, contribuindo para decisões orçamen-
tais fundamentadas que assegurem o progresso 
económico sustentável de Cabo Verde.

Síntese da Análise à POE/2025

O Conselho das Finanças Públicas (CFP), no 
exercício das suas competências legais, ao abri-
go das alíneas b) do artigo 7º - “avaliar o cumpri-
mento das regras orçamentais estabelecidas” - 
e d) do artigo 16º - “Conselho produz, obrigatória 
e previamente à sua apreciação na Assembleia 
Nacional, relatórios sobre o Orçamento do Esta-
do” - da Lei 78/IX/2020, de 23 de março, elaborou 
um relatório de análise à Proposta de Orçamen-

to do Estado para 2025 (POE/2025). 

A POE/2025 prevê um total de cerca de 98 mil 
milhões de escudos, mantendo o Pilar Estado 
Social como prioridade, com 60 por cento do to-
tal. O défice orçamental projetado será de 5.482 
milhões de escudos (-1,85 por cento do Produto 
Interno Bruto (PIB)), enquanto o saldo corren-
te global positivo projetado será de 10.106 mi-
lhões de escudos (3,41 por cento do PIB). Esti-
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ma-se um saldo primário global positivo de 692 
milhões de escudos. Em 2025, o rácio da dívida 
pública global deverá atingir 105,5 por cento do 
PIB. Neste contexto, as necessidades de finan-
ciamento do Estado para 2025 estão estimadas 
em 5.482 milhões de escudos. A participação da 
despesa pública no PIB deverá ser de 33,0 por 
cento. Ainda importa referir que 72,6 por cento 
dos recursos alocados aos projetos serão dire-
cionados à promoção da igualdade e equidade de 
género.

Após a análise de indicadores de política orça-
mental previstos para 2025 e, em conformidade 
com os princípios e regras orçamentais estabe-
lecidos na Lei n.º 55/IX/2019, de 1 de julho, o CFP 
considera que: 

• o saldo corrente global positivo de 10.106 
milhões de escudos (3,41 por cento do PIB 
supera significativamente o projetado na 
POE/2024 (1.090 milhões de escudos, repre-
sentando 0,4 por cento do PIB), cumprindo 
assim o estipulado na lei;

• o saldo primário global positivo de 692 mi-
lhões de escudos (0,23 por cento do PIB), re-
presenta uma melhoria substancial em rela-
ção à POE/2024 (-1.938 milhões de escudos 
e -0,7 por cento do PIB);

• o défice global de 1,85 por cento do PIB 
(-5.482 milhões de escudos) reflete uma me-
lhoria de 1,07 pontos percentuais em relação 
a 2024, sendo financiado em 1,59 por cento 
do PIB com recursos internos, cumprindo 
com o limite estabelecido na lei;

• o rácio da dívida pública global deverá atingir 
105,5 por cento do PIB, mantendo a trajetória 
descendente observada nos últimos 4 anos. 
Embora ainda esteja acima do limite legal, 
recomenda-se que a redução da dívida exce-
dente seja adotada como referência, confor-
me o artigo 14.º da Lei nº 55/IX/2019, garan-
tindo um ajustamento sustentável dentro de 
um período previamente estabelecido;

• a participação da despesa pública no PIB de-
verá aumentar de 30,7 para 33,0 por cento 
entre 2024 e 2025. No entanto, considera que 
o processo de consolidação deve priorizar a 
redução das despesas. Embora o aumento 
das receitas endógenas tenha sido uma es-
tratégia adotada, ela pode acarretar riscos, 
como o fenómeno do crowding out fiscal, 
caso não haja um controlo rigoroso das des-
pesas;

• as necessidades de financiamento líquido do 
Estado poderão reduzir substancialmente  
(2.695 milhões) em relação a 2024, eviden-
ciando uma melhoria nas finanças públicas.

• a estratégia de financiamento adotada de-
monstre uma gestão cautelosa, com equilí-
brio entre fontes externas e internas, focada 
na sustentabilidade financeira e no apoio a 
projetos estratégicos;

• a promoção da igualdade e equidade de gé-
nero apresentará uma evolução positiva (3,6 
pontos percentuais) face a 2024. Esse prin-
cípio orçamental foi respeitado (artigo n.º 12 
da Lei de Bases do Orçamento do Estado), 
reforçando o compromisso com a perspetiva 
de igualdade e equidade de género. 

O CFP realça que a melhoria prevista do sal-
do global, pese embora ainda esteja em défice, 
aproxima de uma posição de equilíbrio, possibi-
litando, assim, criar uma margem de seguran-
ça necessária para preservar a sustentabilidade 
macroeconómica, reduzir o risco de endivida-
mento e responder às flutuações cíclicas nor-
mais, sem incorrer em situação de défice exces-
sivo. Ainda, o CFP considera essencial continuar 
com a consolidação orçamental, retomada em 
2022, com foco no crescimento económico.Tam-
bém, é imprescindível a contenção das despesas 
e a gestão eficaz da dívida pública para viabilizar 
investimentos estruturais e estratégicos ao de-
senvolvimento inclusivo e sustentável. 

De forma geral, o CFP considera que a POE/2025 
está em conformidade com os princípios e regras 
orçamentais estabelecidos na lei mencionada, 
ressalvando, entretanto, a situação relacionada 
à dívida pública global.



Os Presidentes do Conselho Superior do Con-
selho das Finanças Públicas de Portugal e do 
Conselho de Finanças Publicas de Cabo Verde, 
respetivamente, Nazaré da Costa Cabral e Os-
valdo dos Reis Borges, assinaram, no passado 
mês de julho, em Lisboa, um protocolo de coo-
peração tendo em vista a partilha de experiên-
cias e conhecimentos relativamente ao trabalho 
realizado pelas duas instituições, bem como o 
aproveitamento de sinergias para a realização 
de projetos de interesse comum.

O protocolo prevê a promoção da realização de 
ações de capacitação e desenvolvimento de pro-
jetos de assistência técnica nas áreas de com-
petências das duas instituições, nomeadamente 
no campo da modelização macroeconómica e 
orçamental.

As duas instituições congéneres comprome-
tem-se ainda a coorganizar eventos de interes-
se comum, tais como seminários, conferências 

e grupos de trabalho sobre temas económicos 
e de finanças públicas, no âmbito da respetiva 
missão, atribuições e competências

A cerimónia contou também com a presença dos 
membros do Conselho Superior do CFP de Por-
tugal, Miguel St. Aubyn e Noémia Goulart, e do 
Conselho de Cabo Verde, Carlos Rocha e Minar-
vino Furtado.
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Protocolo com o CFP de Portugal

Em consonância com o Estatuto do CFP, as duas 
entidades formalizaram sua relação institucional 
por meio de um protocolo de cooperação, visando 
promover a colaboração na troca e recolha de infor-
mações e dados essenciais, além de estabelecer a 
metodologia para a execução das competências e 
atribuições do CFP. Essenciamente este protocolo 
define as linhas gerais para a cooperação na ce-
dência e troca de dados e informações essências ou 
pertinentes, respeitando estritamente as restrições 
legais aplicáveis e a independencia institucional.

Protocolo com a DNOCP



No âmbito da visita às instituições congéneres 
e relacionadas com o processo orçamental em 
Portugal, o Conselho das Finanças Públicas 
(CFP) de Cabo Verde, representado pelo seu Pre-
sidente, Doutor Osvaldo Borges, e acompanhado 
pelos vogais Doutor Carlos Rocha e Dr. Minarvi-
no Furtado, reuniu-se com o Gabinete de Plane-
amento, Estratégia, Avaliação e Relações Inter-
nacionais do Ministério das Finanças (GPEARI), 
representado pelo seu Diretor-Geral, Prof. Dou-
tor José Carlos Azevedo Pereira no passado dia 
11 de julho. O objetivo da reunião foi conhecer 
in loco a experiência deste Gabinete em matéria 
de modelos e cenários de projeção macroeconó-
mica utilizados em Portugal, bem como cons-
truir relacionamentos e parcerias que permitam 
fortalecer a capacidade institucional do CFP de 
Cabo Verde.
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Reunião entre o CFP de Cabo Verde e o GPEARI 
do Ministério das Finanças de Portugal 

O Conselho das Finanças Públicas de Cabo Ver-
de reuniu-se com a Unidade Técnica de Apoio 
Orçamental (UTAO) da Assembleia da Repúbli-
ca de Portugal no passado dia 12 de julho, em 
Lisboa. O objetivo do encontro foi conhecer a 
experiência deste importante serviço que pres-
ta assessoria em matéria orçamental ao Par-
lamento, nomeadamente os procedimentos 
metodológicos e os indicadores utilizados na 
análise da proposta do Orçamento do Estado e 
na análise de execução orçamental.

Participaram na reunião, pelo CFP de Cabo 
Verde, o Doutor Osvaldo Borges (Presidente), o 
Doutor Carlos Rocha e o Dr. Minarvino Furtado. 
Representando a UTAO, estiveram presentes 
o Doutor Rui Baleiras (Coordenador) e a sua 
equipa.

Reunião entre o CFP de 
Cabo Verde e a UTAO em 
Lisboa

A convite do Conselho das Finanças Publicas 
de Portugal, o Conselho das Finanças Públicas 
(CFP) de Cabo Verde esteve presente no lança-
mento do livro “Glossário das Finanças Públi-
cas”, elaborado pelo CFP-Portugal  no passado 
dia 9 de setembro. Representaram a instituição 
cabo-verdiana o Presidente, Osvaldo Borges, e 
o Vogal Executivo, Carlos Rocha. À margem do 
evento, no dia 10, realizou-se também uma reu-
nião técnica com o CFP-Portugal. 

Participação no lançamento 
do livro glossário das finan-
ças pública em Portugal



No que diz respeito à cooperação com entidades 
externas, conforme disposto no artigo 10.º da 
Lei n.º 78/IX/2020, de 23 de março, o CFP par-
ticipa desde o início de 2024, na Rede Africana 
dos Escritorios Parlamentares sobre o Orça-
mento (AN-PBO: African Network Parliamentary 
Budget Offices). Desde  então, tem participado 
mensalmente em reuniões online de grande re-
levância. Neste ambito  o CFP  participou na 7ª 
Conferência Anual da Rede Africana de Escritó-
rios Parlamentares de Orçamento (AN-PBO) que 
se relaizou  entre os dias 15 e  21 de setembro de 
2024, em Kampala, Uganda. Participaram neste 

missão as Vogais executivas, Dra. Carla Carva-
lhal e Dra. Albertina Fortes.
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Participação na Conferencia anual da Rede Africana de 
Escritórios Parlamentares de Orçamento no UGANDA

O Conselho das Finanças Públicas (CFP) reu-
niu-se, nas suas instalações, com a missão do 
Fundo Monetário Internacional (FMI) no dia 25 de 
setembro. A missão do FMI esteve em Cabo Ver-
de de 18 a 26 de novembro para a revisão do Ex-
tended Credit Facility (ECF) e do Resilience and 
Sustainability Facility (RSF).

Durante a reunião, foram abordados assuntos 
relacionados à missão, às competências e às 
atividades desenvolvidas pelo CFP e que são in-

teressantes para avaliação do FMI, bem como 
discutidas as áreas de potencial colaboração 
com o FMI. 

Estas interações são importantes para fortale-
cer a cooperação internacional e contribuem 
para que o CFP cumpra a sua missão de avaliar a 
consistência, a conformidade e a sustentabilida-
de da política orçamental, promovendo a trans-
parência e o reforço da credibilidade financeira 
do Estado.

CFP reúne com o FMI

Á margem da segunda missão do GAO de 2024, o 
CFP reuniu com a Delegação Portuguesa da Uni-
dade de Acompanhamento Macroeconómico do 
Acordo de Cooperação Cambial, representado, 
pelos Sr. Luís Pereira e a Sra. Inês Lopes. 

A reunião teve como objetivo a troca de expe-
riencias sobre o trabalho de cada uma dessas 
instituições na avaliaçao da economia nacional 
no ambito e competencias de cada uma das ins-
tituiçoes.

Reunião de trabalho com a Delegação Portuguesa da 
Unidade de Acompanhamento Macroeconómico do 
Acordo de Cooperação Cambial



No dia 25 de novembro, o Conselho das Finan-
ças Públicas (CFP) recebeu uma missão de su-
pervisão da CEDEAO liderada pelo Doutor Wumi 
Olayiwola, acompanhado pelo Consultor Regio-
nal, Dr. Agnelo Sanches. A missão teve como 
foco a análise do panorama socioeconómico 

de Cabo Verde no período de 2020 a 2023, bem 
como a avaliação das projeções para os anos 
subsequentes: 2024, 2025 e 2026. Além destes 
pontos, foram discutidos outros aspetos relacio-
nados ao estabelecimento da cooperação entre 
as instituições da CEDEAO e o CFP, com desta-
que para iniciativas estratégicas, oportunidades 
de desenvolvimento regional em áreas de inte-
resse mútuo e alinhamento de ações para facili-
tar o acesso às metodologias e relatórios econó-
micos elaborados pela CEDEAO. O Doutor Wumi 
Olayiwola atuou na qualidade de Pessoa-Recur-
so e Consultor da CEDEAO para a elaboração do 
Country Note for the ECOWAS Regional Economic 
Outlook 2024.
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Missão de Supervisão da CEDEAO reúne com o CFP

Entre os dias 2 e 6 de dezembro, o Conselho 
das Finanças Públicas (CFP) de Cabo Verde es-
teve em Lisboa para cumprir uma agenda es-
tratégica. De 2 a 4 de dezembro, a delegação, 
composto pelo Presidente o CFP, Doutor Osval-
do Borges e os Vogais Executivos, Dra. Alber-
tina Fortes, Dra.  Carla Carvalhal e Dr. Minar-
vino Furtado, participou numa formação sobre 
Dívida Pública e Setor Empresarial do Estado, 
organizada pela Unidade de Apoio Técnico e Or-
çamental (UTAO) da Assembleia da República. 
Nos dias 5 e 6, realizaram-se reuniões técnicas 
com instituições de referência e académicos de 
renome, fortalecendo parcerias estratégicas e 
abrindo novas oportunidades para a transfe-
rência de conhecimentos e o desenvolvimento 
de projetos. Esta missão constitui um marco 
importante no fortalecimento institucional e na 
capacitação técnica do CFP de Cabo Verde.

CFP participou na
formação na UTAO/AR em 
Lisboa A convite do INE, o CFP marcou presença na 

conferência Estatística da CPLP, que ocorreu nos 
dias 18 e 19 de dezembro na Cidade da Praia.

Esta conferência, que ocorre bienalmente, teve 
como objetivo reforçar a colaboração entre os 
Institutos Nacionais e Direções Gerais de Esta-
tística dos Países de Língua Portuguesa, promo-
vendo o desenvolvimento estatístico e a harmo-
nização de metodologias.

 Representando o CFP, estiveram presentes nes-
te evento a Vogal Executiva, Dra. Carla Carvalhal 
e o Vogal Executivo, Dr. Minarvino Furtado.

Partcipação na Conferência 
Estatística da CPLP



A supervisão da política orçamental surgiu da 
necessidade de garantir a sustentabilidade das 
finanças públicas, promover a transparência 
e prevenir crises fiscais. Este artigo tem como 
objetivo analisar, de forma abrangente, as dife-
rentes abordagens sobre a importância da su-
pervisão orçamental, destacando seu papel na 
promoção da responsabilidade fiscal e na esta-
bilidade económica.

A primeira instituição independente de super-
visão da politica orçamental teve origem em 
Holanda, em 1945, com a criação do Bureau for 
Economic Policy Analysis (CPB Centraal Planbu-
reau), logo após a Segunda Guerra Mundial. O 
CPB foi instituído para fornecer análises inde-
pendentes sobre a economia e as finanças pú-
blicas, desempenhando um papel crucial na 
avaliação de projeções macroeconómicas, no 
impacto de políticas fiscais e orçamentais e na 
sustentabilidade das contas públicas, bem como 
fornecer recomendações ao governo. Atualmen-
te, o CPB é amplamente reconhecido como uma 
referência internacional e um dos pioneiros na 
supervisão independente da política orçamental, 
pois a sua criação marcou um ponto de viragem 
na forma como os governos passaram a abordar 
a política orçamental, introduzindo um nível de 
análise e transparência que até então não existia 
(OECD, 2014; CPB, 2023). 

Deste então, o sucesso do CPB inspirou diversos 
países a instituírem organismos semelhantes, 
especialmente após a crise financeira de 2008, 
quando a necessidade de maior transparência 
e rigor na supervisão orçamental se tornou evi-
dente. 

Entre os exemplos notáveis incluem o Congres-
sional Budget Office (CBO) criado nos Estados 
Unidos da América em 1974, a Unidade Técnica 
de Apoio Orçamental (UTAO) em Portugal em 
2008 e o Office for Budget Responsibility (OBR) 
no Reino Unido em 2010. Também, em resposta 

às exigências da União Europeia, foram criadas 
institituições fiscais independentes em todos 
os países da União Europeia, destacando-se o 
Conselho das Finanças Públicas (CFP) de Por-
tugal em 2011. Segundo a OECD (2014), essas 
instituições têm como o objetivo reforçar a sus-
tentabilidade das finanças públicas, promover a 
transparência e assegurar a responsabilidade 
na gestão dos orçamentos dos governos dos Es-
tados-Membros. No Brasil, a Instituição Fiscal 
Independente (IFI) foi criada em 2016.

Em África, vários países têm avançado na cria-
ção de instituições com funções semelhantes 
às das Instituições Fiscais Independentes (IFIs), 
embora o modelo ainda não esteja amplamen-
te consolidado. Contudo, existem iniciativas em 
fase adiantada para a formalização da African 
Network  for Parliamentary Budget Office PBO 
(AN-PBO). Em Cabo Verde, foi criado o Conse-
lho das Finanças Públicas (CFP) como um órgão 
consultivo independente, ao abrigo da Lei n.º 55/
IX/2019, de 1 de julho com a missão de proceder 
à avaliação independente sobre a consistência, 
cumprimento e sustentabilidade da política or-
çamental, promovendo a transparência e con-
tribuir para a qualidade da democracia e das 
decisões de política económica e credibilidade 
financeira do Estado. Em 2023, inciou oficial-
mente o seu funcionamento. 

IMF (2013, 2021), OECD (2014), Beetsma e De-
brun (2016) referem que, ao longo da história, 
diversos fatores contribuíram para a institucio-
nalização dessa supervisão, dos quais, apon-
tam-se:

1. Crises fiscais, económicas  e financeiras – 
ocorreram em diferentes momentos, como 
a crise financeira de 2008, a crise da dívida 
soberana na Europa (2010-2012) e outras si-
tuações de descontrolo orçamental, que evi-
denciaram a necessidade de regras e acom-
panhamento rigoroso das contas públicas;

2. Crescimento da despesa pública – o aumen-
to do papel do Estado na economia levou à 
necessidade de mecanismos que asseguras-
sem a responsabilidade fiscal e evitassem 
déficits excessivos e endividamento insus-
tentável;

3. Reformas institucionais e criação de órgãos 
independentes – muitos países adotaram 
instituições independentes de supervisão 
orçamental, como Conselhos de Finanças 
Públicas, para monitorizar a execução orça-
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mental, avaliar previsões macroeconómicas 
e recomendar ajustes quando necessário;

4. Requisitos de governança internacional – 
organizações como a União Europeia, o FMI e 
o Banco Mundial incentivam ou impõem nor-
mas de supervisão orçamental para garantir 
a estabilidade económica dos países;

5. Demandas por maior transparência e accou-
ntability – a sociedade e os mercados finan-
ceiros passaram a exigir maior clareza na 
gestão das contas públicas, impulsionando a 
adoção de práticas de supervisão que garan-
tam previsibilidade e credibilidade às políti-
cas fiscais.

A supervisão orçamental, portanto, desenvol-
veu-se como resposta a esses desafios, tornan-
do-se essencial para assegurar uma gestão fis-
cal responsável e equilibrada. Neste contexto, a 
supervisão da política orçamental desempenha 
um papel fundamental na sustentabilidade das 
finanças públicas, na transparência da gestão 
orçamental e na credibilidade das políticas eco-
nómicas de um país. Deste modo, o objetivo é 
assegurar que as decisões orçamentais sejam 
compatíveis com a estabilidade macroeconómi-
ca e com o cumprimento dos principios e regras 
fiscais.

De acordo com Alesina e Perotti (1996),  Wyplosz 
(2012) e IMF (2013, 2021, 2022 e 2023) e OCDE 
(2014), as principais funções da supervisão da 
política orçamental podem ser resumidas da se-
guinte forma:

1. Garantia da sustentabilidade fiscal – moni-
toriza a evolução da dívida pública e do défice 
orçamental, garantindo que as políticas ado-
tadas não comprometam a sustentabilidade 
das contas públicas a longo prazo.

2. Cumprimento de princípios e regras – avalia 
se o governo respeita as regras fiscais nacio-
nais e internacionais, como limites de défice 
e dívida estabelecidos em acordos ou legis-
lação específica (por exemplo, o Pacto de Es-
tabilidade e Crescimento na União Europeia). 
O IMF analisa em várias publicações a sus-
tentabilidade fiscal global e propõe medidas 
para fortalecer a credibilidade das finanças 
públicas, como regras fiscais bem desenha-
das, maior transparência e instituições inde-
pendentes.

3. Transparência e prestação de contas – pro-
move a transparência das finanças públicas, 
analisando a execução orçamental e divul-
gando informações claras e acessíveis sobre 
a gestão dos recursos públicos.

4. Avaliação de riscos e impactos – analisa ris-
cos orçamentais, como choques económicos 
ou impactos de medidas políticas, para ante-
cipar desafios e sugerir ajustes na estratégia 
fiscal.

5. Qualidade e eficiência da política Orçamen-
tal – examina a coerência das projeções eco-
nómicas e orçamentais, identificando even-
tuais inconsistências ou otimizações para 
melhorar a eficácia da política fiscal.

6. Independência e credibilidade – instituições 
independentes, como Conselhos de Finan-
ças Públicas (CFPs), Tribunais de Contas ou 
organismos internacionais, desempenham 
um papel essencial ao fornecer análises 
técnicas isentas e baseadas em evidências. 
Wyplosz (2012) destaca os desafios de im-
plementação e a importância de Conselhos 
Orçamentais Independentes para garantir a 
credibilidade às políticas fiscais.

Face ao exposto, considera-se que a supervisão 
da política orçamental é fundamental para ga-
rantir que as decisões fiscais sejam responsá-
veis, sustentáveis e alinhadas com o crescimen-
to económico e o bem-estar social.
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1.Considerando  que o CFP se encontra 
na fase de instalação, como o Senhor 
Presidente avalia , de forma geral  esses  
oito meses de funcionamento do CFP?
Globalmente, a minha avaliação é positi-
va, visto que mais de 70% das atividades 
planeadas foram realizadas. Contudo, 
destacam-se as seguintes atividades:

ü	Publicação do Parecer sobre as 
Previsões macroeconómicas sub-
jacentes à Proposta de Orçamento 
do Estado para 2024;

ü	Publicação do Relatório da Análise 
da Proposta de Orçamento do Es-
tado para 2024;

ü	Aprovação do regulamento interno 
dos membros do CFP;

ü	Lançamento do web site do CFP.

ü	Estabelecimento de parcerias com 
as instituições congéneres interna-
cionais, assim como assinatura de 
protocolos com alguns parceiros 
nacionais (Banco de Cabo Verde, 
Instituto Nacional de Estatística e 
Direção Nacional da Receita do Es-
tado);

ü	Articulação técnica e institucional 
com alguns parceiros nacionais 
designadamente a Direção Nacio-
nal do Plano, a Direção Nacional do 
Orçamento e Contabilidade Públi-
ca e a Direção Geral do Tesouro.

ü	Audição parlamentar a pedido da 
Assembleia Nacional.

2. Quais foram os momentos de maior 
destaque durante este período?
A emissão do primeiro parecer sobre as 
previsões macroeconómicas e o primeiro 
relatório de análise sobre a proposta or-
çamental para 2024 foram os momentos 
mais importantes para o CFP. Esses do-
cumentos foram bem-recebidos por dife-
rentes stakeholders, incluindo deputados, 
académicos, decisores (sobretudo no âm-
bito das finanças públicas), comunicação 
social e a sociedade civil em geral.

Outro momento a ressaltar foi o lança-
mento do website do CFP, em dezembro 
de 2023. Além de ser uma exigência legal, 
trata-se de uma ferramenta essencial para 
a divulgação das atividades e dos produ-
tos do CFP, e contribui para a transparên-

cia e accountability das finanças públicas. 

3. As atribuições do CFP envolvem di-
versos setores e instituições académi-
cas. Como tem sido a interação? 
A interação entre o CFP e os diversos seto-
res e instituições académicas é essencial 
para o cumprimento da sua missão. Para 
o efeito, o CFPtem procurado estabelecer 
relações técnicas de proximidade com va-
rias entidades no sentido de promover a 
partilha de conhecimentos e experiências, 
bem como a colaboração em projetos 
conjuntos. O CFP pretende realizar uma 
série de ações, nomeadamente a partici-
pação em eventos académicos, encontros 
com os profissionais desta área e estabe-
lecimento de parcerias, visando reforçar 
a sua capacidade de análise, avaliação e 
aconselhamento às autoridades públicas 
e, ainda, o desenvolvimento de trabalhos 
sobre a literacia quer orçamental quer em 
finanças públicas.

4. Quais os desafios prioritários para 
2024?
O CFP é uma instituição nova, mas que já 
está a marcar presença no panorama das 
finanças públicas de Cabo Verde. O seu 
papel é fundamental para promover a es-
tabilidade económica, o cumprimento e 
sustentabilidade da política orçamental, 
de modo a contribuir para a qualidade da 
democracia. Contudo, tem feito um esfor-
ço para se instalar e ter as normais condi-
ções de trabalho. Para 2024, o CFP deverá 
apostar fortemente na capacitação, no 
recrutamento dos profissionais altamen-
te competentes e na aquisição de equipa-
mentos e aplicativos específicos para po-
der cumprir as suas competências.
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